
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PREJ'O 
ESTADO DA BAHIA 

INDICAÇÃO Nº L\ \/2025 

Excelentíssimo Se~'hor presidente da Câmara Municipal de Formosa do Ric Preto -BA. 

O Vereador LUCIMAGNO NOGUEIRA DA SILVA, que ao final subscreve, 
vem, com amparo no art. 126 do Regime Interno da Câmara Municipal, INDICAR 
ao e. Plenário, à seguinte medida de interesse público a ser encaminha ao 
Excelentíssimo S,enhor Prefeito Municipal, a saber, INSTITUIR O PROGRAMA 
MUNICIPAL "SOLO MAIS FORTE". 

JUSTIFICATIVA: 

A agricultura é uma das principais atividades econômicas de Formosa do 
Rio Preto, sendo fundamental para a geração de renda e o sustento de muitas 
famílias. No entanto, a baixa fertilidade natural do solo, a falta de recursos dos 
pequenos produtores e a ausência de assistência técnica contínua dificultando 
o pleno aproveitamento do potencial agrícola da região. 

A criação do Programa "Solo Mais Forte" contribuirá diretamente para o 
fortalecimento da agricultura local, promovendo a recuperação de áreas 
degradadas, a diversificação de culturas, a segurança alimentar e a inclusão 
produtiva. Com o apoio da gestão municipal, os agricultores terão melhores 
condições de trabalho e de produção, promovendo o dese'nvôlvímento 
sustentável do meio rural. Com isso segue algumas propostas de imrlantação: 

1. Análises de solo: Para identificar as necessidades nutricionais e a acidez 
do solo, permitindo que os agricultores tomem decisões informadas sobre 
a calagem (correção da acidez) e adubação. 
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2. Arações de Terra: Disponibilização de máquinas e implementas agrícolas 
para preparo gratuito ou subsidiado do solo nas pequenas propriedades 
rurais do município; · 

3. Doação e distribuição de calcário: Doação de calcário para correção da 
acidez do solo, conforme análise técnica das áreas atendidas; 

4. Doação de Sementes: Entrega de sementes de qualidade, ade.quadas às 
condições edafoclimáticas locais; 

5. Assistência técnica: Disponibilização de profissionais da 'área de 
Agronomia e Técnicos Agrícolas para o acompanhamento contínuo das 
propriedade? beneficiadas, orientando desde o preparo do solo até a 
colheita; · 

6. Treinamento e Capacitação: Incluir treinamento e capacitação para os 
agricultores sobre as melhores práticas de manejo do solo, ·plantio e 
colheita. 

Instituir o Programa Municipal "Solo Mais Forte", voltado à concéS$âO de 
subsídio para a realização de análise de solo, aração de terra, ddações de 
calcário e sement,es, junto aos pequenos produtores rurais de assoç;iações e 
individuais. Através dela, o agricultor pode identificar as reais necessidades de 
correção e adubação de sua área produtiva, afim de melhorar as condições 
físicas, químicas e biológicas do solo das propriedades, reduzindo desperdícios, 
diminuindo custos e aumentando a produtividade de forma sustentável. 

No entanto, muitos produtores da agricultura familiar ainda· enfrentam 
barreiras econômicas e técnicas para realizar este tipo de diagnóstico, o que 
compromete o aproveitamento pleno de suas áreas e o uso adequado de 
insumos. Essa realidade justifica a criação de um programa municipal que 
subsidie, parcial ou integralmente, os custos com análise de solo e forneça apoio 
técnico necessário para o manejo correto do solo. 

Com a criação:do Programa Municipal "Solo Mais Forte", o Município assume 
um papel ativo dé apoio aos pequenos produtores rurais de associações e 
individuais, oferecendo não apenas assistência financeira, mas também 
orientações técnicas baseadas em evidências, em parceria com laboratórios, 
universidades, associações e órgãos de extensão rural. 

A criação do Programa "Solo Mais Forte" vem ao encontro das necessidades 
dos agricultores, especialmente os de menor porte, garantindo acesso a 
recursos e apoio técnico que possibilitem o aumento da produção, a melhoria da 
renda familiar e o desenvolvimento econômico do município. 

Assim, solicitamos ao Poder Executivo a análise e eventual iriplantação 
do referido programa, como política pública permanente de apoio ao setor 
agrícola local. 

Contando com o apoio dos Nobres Pares e atendimento por parte do 
Executivo Municipal, antecipo meus sinceros agradecimentos. 
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Atenciosamente, 

Formosa do Rio Preto-BA 15 de maio de 2025. 

~-j // 

LUCIMAGNO NOGUEIRA DA SILVA 

Vereador 
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